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DECRETO N" 040/2024, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Calleliceírão 
Cirando 

PIJUJI 

"Dispõe sobre declaração de utilidade pública de 
imóvel e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a doação do imóvel rural adiante especificado, 

realizado em 28 de novembro de 2024, pelo Sr. Francisco João da Silva (CPF 

184.477.243-87), em favor do município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica declarado de Utilidade Pública o terreno rural com área de 

2.500,00m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), sendo 50,00m (cinquenta metros) 

de frente e 50,00m (cinquenta metros) de fundo, com perímetro de 200m (duzentos 

metros), desmembrado de uma área rural de 79,60, ha (sessenta e nove, sessenta 

hectares), localizado no lugar denominado Lagoa do Meio, DATA CURIMATÁ, com 

coordenadas geográficas: Lat.(S) 7°14'13"S e Long.(W) 40°39'21"W, limitando-se ao 

Norte com terras de Francisco João da Silva, ao Sul com estrada vicinal que dá acesso 

ao Sitio Lagoa do Meio, a Leste e Oeste com as terras de Francisco João da Silva. 

Art. 2° - A área especificada está destinada para a construção de um 

sistema de dessalinização pelo Programa Água Doce-PAD, sendo o DOADOR 

comprovadamente legitimo possuidor da área rural, com Registro Geral de Imóveis da 

Serventia Extrajudicial do Oficio Único de Fronteiras/PI, no Livro n.° 3-C, fls. 252v, 

Matrícula n.° 5252. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DOUGLAS FILIPE SOUSA 
GONCALVE5:06483620357 

Assinado de forma digital por 
DOUGLAS FILIPE SOUSA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA - CNPJ: 06.554.174/0001-82 

Rua Vereador Ramos, N°746, Bairro: Centro. CEP: 64.180-000 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

Eu, , CPF 
RG ri° , DECLARO para fins 

de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
 (informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

.1115..0 00 

na 

12.111. 
VS.. oltece.vev.. 

secIRCT 

NcIal 

Id:10EF2A01F9OCCF2F 
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DECRETO N` 040/2024, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

"Dispõe sobre declaração de utilidade pública de 
imóvel e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a doação do imóvel rural adiante especificado, 
realizado em 28 de novembro de 2024, pelo Sr. Francisco João da Silva (CPF 
184477.243-87), em favor do município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, 

• DECRETA: 

Art. V - Fica declarado de Utilidade Pública o terreno rural com área de 
2.500,00m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), sendo 50,00m (cinquenta metros) 
de frente e 50,00m (cinquenta metros) de fundo, com perímetro de 200m (duzentos 
metros), desmembrado de uma área rural de 79,60, ha (sessenta e nove, sessenta 
hectares), localizado no lugar denominado Lagoa do Meio, DATA CURIMATÁ, com 
coordenadas geográficas: Lat.(S) 7"14'13"S e Long.(W) 40°39'21"W, limitando-se ao 
Norte com terras de Francisco João da Silva, ao Sul com estrada vicinal que dá acesso 
ao Sitio Lagoa do Meio, a Leste e Oeste com as terras de Francisco João da Silva. 

Art. 20 - A área especificada está destinada para a construção de um 
sistema de dessalinização pelo Programa Água Doce-PAD, sendo o DOADOR 

comprovadatnente legitimo possuidor da área rural, com Registro Geral de Imóveis da 
Serventia Extrajudicial do Oficio Único de Fronteiras/PI, no Livro n.° 3-C, fls. 252v, 
Matrícula n." 5252. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EM11310 
PRAÇA SÃO FELIX, a',, 
06.554.125.0001-10 Exercida 2024 

DECRETO N. 35 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.659 

Abre 110 pagamento vigente crédito ~dona/ suplementar e da punas ~bidê/Idas 

DECRETA: 
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
0$2.112.851,10 distriboides as seguintes dotações, 

numementaçao ( ) 
02 01 00 ~METE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL atino 

32 04 12100192922 9000 
1150h1 00 
500 
999 030 

PLANEMMENTO 402ERNAMENTAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNA 
~me nee Vina/ledae e..peelse 
NAS se eek. 

. 121 00192002.0000 FIANEMLIENTO GOVERNAMENTAL 
3.3 50 41 00 000TRISU106ES 
500 Remoam Mo Vinceledes 40 *805400 
999 000 Não me06. 

02 01 03 0.423.E1E 00 VICE PREFEITO 

ss 04 131.0019 2012 Moo 
13.93 14.93 
500 
*99000 

PLANEJAMENTO GCMERNAMENTAL 
CIARIAS CPAL 
Recones não VmoAsdoe de IspoNos 
005._o 

02 01 04 ASSESSORIA DE COMUNICSÇA0 

60 04 121 0019 2003 0000 INANE,MISENTO GOVERNAMENTAL 
31 9030.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCESSOS • PESSOA P154CA 
500 Recuem não Vimas . Imposlos 
999 000 Mão 40 4055

02 02 00 SECRETARIA 4,4144001021. OF AIMAINISTRAÇA0 

2.112.851,10 

54.690.00 
FR 1 500 00 

5.523,40 
00. 1 600 00 

900.00 
F.R.. 1 500 00 

1000,00 
F.R.: 1 500 CO 

21 04.122.0027.2004.0000 SUPERVISA° E COORDENACAO GERAL 00.969,90 
3.1E011.00 
500 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL OVE 1.0 1 500 00 
Rem.. eia VInceledoe . 
14. 9450600 939 000 

83 04122.0027.2004.0000 SUPERVISA° E COORDENACAOGERN. 99 52710 
13 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.0. 1 500 00 
500 
999 000 

~unos Vinoulmlba da Impomos 
11430 se eplice 

02 02 00 

92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL MIMO 
PRAÇA SÃO FELIX, IP 11 
705.54 1250001-40 Exercite, 2024 

DECRETO 14° 35 ,DE 01 DE OUTUBRO DE 2024- LEI N.659 

SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ,A0 

04 122 0027 2004 MOO SUPERVISA° E COORDENACAO GERAL 
3 3.90.56 00 OUTROS SERVIÇOS DF TERCEIROS • PESSOA FLSICA 
500 109012504 940 Vincumdce de espoe. 
999 000 Mio me apl. 

97 04.122.0027 2004.0000 SUPERVISAI) E COORDENACAO GERAL 
3.310.30.93 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI004 PESSOA 3I000'4 

500 Rem.. AM enculados de Impa*. 
999 000 Não te mem 

163 28-843.0027-2022.0000 SUPERVLSAD E COORDENACAO GERAL 
4.6.90.71.00 PRINCPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Rocem. 6110 We64.09. 10106.34 
999 000 Não se apke 

166 28 8413 0074 2025.0000 PROG FORM DEI PATRIM. DO SERVIDOR PUMICO PARE 
3 390 47.00 OBSUGAÇOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recurso* não 4010.09010. de Impoetes 
999 000 100 5090403 

112 06,271.0l652023.0000 ADMINISTRACAO PREVIDENCLARIA 
1 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIMCA 
500 %cume nio Vleculed. de ImpoeSos 
999 000 1916 ee when 

156 25.752 0647.2054.0000 
3.5.90.39.00 
500 
999 000 

DISTRIBUICAO DE ONEROU ELETR/CA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
Recursos No Vinculados de Imposéce 
Não 55 0000 

02 03 DO SEC 905410. 00 OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇ. URBANOS 

232 15.452.0371_2056 0000 LIMPEZA PUBLICA 
33.9019.00 OUTROS SERVIÇOS DE 1600,5.5005. PESSOAJURIDICA 
500 Recuem mio Virosed...preles 
999 000 '450 0090500 

246 15.452.03802055.0000 MANUTENCAO 5705 SERMOS URBANOS 
3.1.90.96.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
500 Recuemos mio Vsseledoe de Imposbe 
• 000 SC 41.11CC 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

63 16840 
R 1 500 00 

85_51140 
P.R. 1 500 00 

1040,00 
FIO.. 1 500 00 

2540.00 
FR 1 SO0 00 

10.000.00 
FR. 1 500 00 

2000.00 
E.R. 1 500 00 

40121024 
P0. 1 SOO 011 

10003" 
T.R.. 1 500 00 
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(Continua na próxima página) 


